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de 11 de dezeàibro de

Antoriza a suplementação de dota
ção orçamentária vigente e da ou
tras providencias©

PEHSIHAj Prefeito M-onicipal de Pereiras, faço -

saber aue a Cãmara Ivd;.nicipal aprova e eu sranciono e promulgo a se
guinte lei:

Artigo IS.- Pica o Poder Executivo autorizado a abrir

na Gontadoria municipal, no corrente ano, um credito suplementa na
importância de CH$7.000,00 (Sete mil cruzeiros), à seguinte dotação
orçamentária vigente, a seguir discriminada:
4  Órgão: EPüCaÇIO E GELiUHA
4^1 XJnid, Orç»-Bisino de Primeiro Grau

08421882-08 - lianutenção do Ensino is Grau

3111 - Pessoal Civil, o . ©OBS 7.000,00

Artigo 22,- O Valor do presente crédito suplementar -
aberto pelo artigo 12 desta lei, será coberto com parte dos recur
sos finaíiceiros provenientes do excesso de arrecadação já. verifi
cado no presente exercício através da Seoeita Verba 1441oOO - Par
tioipação no Imposto S/ Circulação de Mercadorias (ICM),

Artigo 32,- Bsta lei eíitrará em vigor ua data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 11 de dezembro de -

1980,

PBDHO PEESIPA
Prefeito l^unicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de P£

reiras, na data supra®
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